
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM
PROCESSO N2 17.31030125-PE

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 17.31030125-PE, COM INVERSÃO DE FASES
Regido pela Lei Federal ng 14.133, de lg de abril de 2021, e suas posteriores alteraOes, e pelos Decretos

Municipais ng 5.284/2024, de 08 de abril de 2024, e 5.286/2024, de 08 de abril de 2024.

PREAMBULO

0(A) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizara
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, a qual será conduzida pelo(a) respectivo(a) Agente de
Contratação/Pregoeiro(a), nomeado(a)/designado(a) por ato juntado ao processo administrativo de que trata esta
licitação, auxiliado pela equipe de apoio também designada formalmente por ato juntado ao processo, para a
escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, identificado abaixo, nos
termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e posteriores alterações, do Decreto Municipal n°
5.284/2024, de 08 de abril de 2024, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Federal n°
13.709, de 14 de agosto de 2018, e das demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

OBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES
DE SERVIÇOS DE REBOBINAGEM E RECUPERAÇÃO DE MOTORES, BOMBAS
SUBMERSAS, SUBMERSÍVEIS, CENTRIFUGAS, QUADROS DE COMANDO,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E
ESGOTO DE QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações contidas no Termo
de Referência constantes dos Anexos do Edital.

ÓRGÃO INTERESSADO: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE

ESPÉCIE: PREGÃO ELETRÔNICO

ENDEREÇO ELETRÔNICO: httos://bII.oro.br/ - Acesso Identificado no link - licitações públicas.

DATA E HORÁRIO DA
SESSÃO PUBLICA: 30/04/2025 às 09:00 hs (Horário de Brasilia).

MODO DE DISPUTA: ABERTO

PREFERÊNCIA
ME/EPP/EQUIPARADAS: ( ) SIM ( ) NÃO

REGISTRO DE PREÇOS ( X ) SIM ( ) NÃO

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os requisitos e as
condições para competição, julgamento e formalização contrato.

PARTE B - ANEXOS:

ANEXO I - Termo de Referência.

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços.

ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada de Habilitação.

ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.

ANEXO V - Minuta do Termo de Contrato.

1 - DO OBJETO: 

1.1 - 0 objeto da presente licitação é o(a) REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS
CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE REBOBINAGEM E RECUPERAÇÃO DE MOTORES, BOMBAS
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SUBMERSAS, SUBMERSÍVEIS, CENTRIFUGAS, QUADROS DE COMANDO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM, conforme
especificações e demais elementos técnicos constantes do Termo de Referência/Projeto Básico e demais anexos
deste edital.

1.2 - A licitação será realizada POR LOTE, conforme tabela constante do Anexo I - Termo de Referência do Edital.

2 - DA DISPONIBILIZACÂO DO EDITAL:

2.1 - 0 edital está disponível gratuitamente nos sítios: Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no
endereço eletrônico httos://www,qovtrionco/ot-br, Portal BLLCOMPRAS no endereço eletrônico https://bII.org.br/,
Portal de Licitações dos Municípios ICE/CE no endereço eletrônico https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ e
no Sitio Eletrônico do(a) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO no endereço eletrônico
https://saae.quixeramobim.ce.00v.br/.

2.2 - 0 certame será realizado por meio do sistema BLLCOMPRAS, no endereço eletrônico https://b11.oro.bri.

3 - DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO: 

411 3.1 - A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, § 1° da Lei n°
14.133/2021, devendo a habilitação dos licitantes preceder a fase de apresentação de proposta/lances e
apresentação de amostras, em busca da melhor prestação dos serviços que compõem o objeto deste certame.

3.1.1 - A adoção da inversão de fases traz benefícios relevantes para a Administração, ao possibilitar a análise
prévia da qualificação técnica, da experiência e da capacidade das licitantes em executar o objeto contratado,
conforme critérios objetivos definidos no Termo de Referência. Tal medida busca assegurar que apenas
empresas efetivamente aptas participem da etapa competitiva, evitando que a disputa de lances seja
influenciada por propostas apresentadas por licitantes inabilitáveis. Essa estratégia contribui para maior
segurança jurídica, celeridade processual, redução de custos com a fase de amostras, e, sobretudo, para a
seleção de proposta exequível e vantajosa ao interesse público.

3.1.2 - A Administração pretende, com a inversão, avaliar de forma mais criteriosa o acervo técnico e a
habilitação das empresas, garantindo que a fase de lances conte apenas com participantes que demonstrem
capacidade técnica compatível com o objeto e os volumes contratados. Essa sistemática assegura maior
confiabilidade quanto à execução contratual e permite que o julgamento ocorra com base em propostas
efetivamente válidas, o que fortalece a competitividade qualificada e reduz os riscos de inexecução contratual.
Além disso, a natureza complexa dos serviços licitados exige que as propostas sejam elaboradas com coerência,
clareza e viabilidade técnica, características que são mais bem garantidas com a análise prévia da habilitação.

3.2 - 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas, observando-se a
inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021:

• 3.2.1 - Credenciamento dos licitantes via sistema;

3.2.2 - Recebimento simultâneo das propostas e documentos de habilitação via sistema;

3.2.3 - Habilitação dos licitantes;

3.2.4 - Abertura das propostas apresentadas, verificação e classificação inicial;

3.2.5 - Lances;

3.2.6 - Recebimento de amostras, caso exigida a sua apresentação, conforme exigências do Termo de
Referência;

3.2.7 - Recursos;

3.2.8 - Adjudicação;

3.2.9 - Homologação.

4 - DA PARTICIPACÃO NA LICITACAO: 

4.1 - Poderão participar deste(a) PREGÃO ELETRÔNICO os interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam previamente credenciados junto ao provedor do sistema.

4.2 - 0 recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de pregos, sera
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://bII.org.br/.
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4.3 - A sessão de julgamento eletrônico da licitação será realizada no endereço eletrônico httos://bII.oro.br/ 
conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxilio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.

4.4 - 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5 - E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

4.5.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

4.6 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n2 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o

• 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n2 123, de 2006.

4.7 - Será admitida a participação de empresas em consorcio, nos termos do art. 15 da Lei Federal n°
14.133/2021.

4.7.1 - Fica vedada a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consorcio, bem como de
profissional em mais de uma empresa, ou em mais de um consorcio.

4.7.2 - As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consorcio deverão apresentar a documentação das
empresas que compõem o consorcio, além dos demais documentos exigidos neste Edital, e o compromisso de
constituição do consorcio por escritura pública ou documento particular, neste caso, com firma (s) do (s)
signatário (s) devidamente reconhecida (s) em Cartório, constando, com clareza e precisão, os direitos e deveres
de cada uma das consorciadas entre si e à vista do objeto desta licitação. Deverão discriminar, ainda, a empresa
líder, estabelecendo responsabilidade solidaria com a indicação do percentual de responsabilidade de cada
consorciada e a etapa da participação na execução do objeto da presente licitação.

4.7.3 - 0 prazo de duração do consorcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto
licitatório, até sua aceitação definitiva.

4.7.4 - Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou composição do
consorcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação.

• 
4.7.5 - Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se constituirão, para
fins do consorcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação própria, diferente de seus
integrantes.

4.7.6 - Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato decorrente desta
licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado por quem tenha competência em
cada uma das empresas. 0 Contrato de consorcio deverá observar, além dos dispositivos legais e da cláusula de
responsabilidade solidaria, as cláusulas deste Edital.

4.7.7 - Quando da contratação, as faturas e notas fiscais para os serviços executados pelas empresas
consorciadas serão emitidas em nome do consorcio, assim o seu respectivo pagamento será efetuado em conta
corrente única, em nome do consorcio, cabendo as suas integrantes dispor sobre a forma de divisão dos
serviços, lucros, tributos e participações no seu ato constitutivo;

4.7.8 - As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar os documentos
exigidos no instrumento convocatório quanto a cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação
técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira,
o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação.

4.8 - Não poderão disputar esta licitação:

4.8.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s).

4.8.2 - Autor do anteprojeto, do Termo de Referência/Projeto Básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.
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4.8.3 - Empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do Termo de Referência/Projeto
Básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

4.8.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação
em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

4.8.5 - Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

4.8.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ng 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si.

4.8.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.

4.8.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante.

4.8.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

4.8.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1°, do art. 9°, da Lei n° 14.133/2021.

4.9 - 0 impedimento de que trata o item 4.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

4.10 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 4.8.2 e 4.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.

4.11 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

4.12 - 0 disposto nos itens 4.8.2 e 4.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

4.13 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada iniclônea nos termos da Lei rig 14.133/2021.

4.14 - A vedação de que trata o item 4.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

5 - DA APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO:

5.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação **antecederá** as fases de apresentação das propostas e
julgamento, conforme motivação constante no Termo de Referência (item 9.4), nos termos do § 1° do art. 17 da
Lei n° 14.133/2021, e expressamente previsto neste edital.

5.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
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5.3.1 - Esta ciente e concorda com o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade da
proposta com as exigências do edital.

5.4 - 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 30, da Lei Complementar rig 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1g ao 32, do art. 42, da Lei ng 14.133/2021.

5.4.1 - 0(s) item(ns) exclusivo(s) para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, estarão
identificados no sistema.

5.5 - A falsidade da declaração de que trata o item 5.4 sujeitará o licitante as sanções previstas na Lei ng
14.133/2021, e neste Edital.

5.6 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.7 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio
de lances.

5.8 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

5.8.1 - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

5.8.2 - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o
intervalo de que trata o subitem acima.

5.9 - 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.9.1 - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por menor preço.

5.9.2 - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto.

5.10 - 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5.11 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.12 - 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

6.1 - 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1.1 - Valor ou desconto unitário e total dos itens/grupo e seus itens.

6.1.2 - Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência/Projeto
Básico: indicando, no que for aplicável: marca, fabricante, prazo de garantia, etc.

6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
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omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

6.5.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

6.7 - 0 prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6.8 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

41/ públicas municipais, quando participarem de licitações públicas.

6.8.1 - Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto
ofertado deverá respeitar os preços máximos estabelecidos neste edital.

6.9 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULACAO DE LANCES:

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-6 automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.2.2 - 0(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

• 7.2.3 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em temporeal por todos os participantes.

7.2.4 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.

7.3 - 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4 - 0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.6 - 0 lance deverá ser ofertado pelo valor do lote.

7.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

7.8 - 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao ultimo por
ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme critério de julgamento definido neste Edital.

7.9 - 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez
reais).

7.10 - 0 licitante poderá, uma (mica vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após
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o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.11 - 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.12 - Caso seja adotado para o envio de lances no(a) PREGÃO ELETRÔNICO o modo de disputa "aberto", os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.12.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

7.12.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

7.12.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-6
automaticamente, e o sistema ordenara e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

7.12.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.12.5 - Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

7.13 - Caso seja adotado para o envio de lances no(a) PREGÃO ELETRÔNICO o modo de disputa "aberto e
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.13.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrera o período de tempo de até dez
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.13.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.13.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.13.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.13.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

7.14 - Caso seja adotado para o envio de lances no(a) PREGÃO ELETRÔNICO o modo de disputa "fechado e
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais
prorrogações.

7.14.1 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.14, poderão os licitantes
que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.14.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, sera prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

7.14.3 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

7.14.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-6
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

7.14.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da
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disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.14.6 - Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

7.15 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

7.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

7.17 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18 - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do(a) PREGÃO
ELETRÔNICO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e
45, da Lei Complementar rig 123/2006, regulamentada pelo Decreto rig 8.538/2015.

7.20.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.20.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.20.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.20.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.21 - So poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele previsto no
art. 60, da Lei n° 14.133/2021.

7.22 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a)
Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.22.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.22.2 - A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.22.3 - 0 resultado da negociação sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

7.22.4 - É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.23 - Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8 - DA ACEITACAO, IULGAMENTO E ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA:

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em

C
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primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14, da Lei n9-
14.133/2021, legislação correlata e no item 4.11 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(portaldatransparencia.gov.br/ceis).

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de justiça (cni.ius.br/improbidade adm /consultar requerido.php).

c) Lista de Inideineos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

8.2 - Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b" e
"c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

8.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.3.1 - A tentativa de burla sera verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

8.3.2 - 0 licitante sera convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

8.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante sera reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

8.4 - Caso atendidas as condições de participação, sera iniciado o procedimento de habilitação.

8.5 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido as ME/EPP's, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com o item 5.5
deste edital.

8.6 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.7 - 0(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

8.8 - 0 licitante deverá apresentar como requisito de pré-habilitação a comprovação de garantia de proposta no 
valor de 1% (um por cento) do valor estimado para contratação conforme disposto no art. 58 da Lei n9 
14.133/2021. 

8.8.1 - A garantia de Pro posta visa assegurar a exeauibilidade das propostas apresentadas e o compromisso dos 
licitantes com as condições do certame. 

8.8.2 - A garantia sera devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis conforme o § 2Q do art. 58 da Lei 
n9 14.133/2021, contados da assinatura do contrato ou da data em clue for declarada fracassada a licitação.. 

8.8.3 - Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação. 

8.8.4 - A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de aue trata o § 12 do art. 96 da Lei n2 
14.133/2021. 

8.9 - Sera desclassificada a proposta vencedora que:

8.9.1 - Contiver vícios insanáveis.

8.9.2 - Não obedecer as especificações técnicas contidas no Edital.

8.9.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação.

8.9.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.

8.9.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
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8.10 - No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.10.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do(a)
Pregoeiro(a), que comprove:

8.10.1.1 - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.10.1.2 - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.11 - Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte:

8.11.1 - Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado.

8.11.2 - No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital.

8.11.3 - No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do
regime de execução.

8.11.4 - Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

8.12 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

8.13 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.13.1 - Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar
Administração, por meio eletrônico, orçamento as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da
proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do
contrato.

8.14 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado no sistema, desde que não haja majoração do preço.

8.14.1 - 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas.

8.14.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.14.3 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo previsto no item 8.7
a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá:

a) Ser redigida em lingua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

b) Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em
conformidade com os Projetos/Planilhas Orçamentárias anexos a este Edital.

c) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

8.14.3.1 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
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execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

8.14.3.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

8.14.3.3 - Os pregos devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso.

8.14.3.4 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

8.14.3.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

8.14.3.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

8.14.3.7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

8.14.4 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da area especializada no objeto.

8.15 - Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar
deverá apresenta-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

8.15.1 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.15.2 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
sera

8.15.3 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-6 com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda as especificações constantes no
Termo de Referência.

9 - DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

9.1 - Para habilitação dos licitantes, sera exigida, exclusivamente, a documentação abaixo descrita nos termos
dos artigos 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021:

_ Habilitação jurídica.
II - Habilitação fiscal, social e trabalhista.

Ill - Qualificação econômico-financeira.

IV - Qualificação técnica.

V - Declarações de habilitação, conforme anexos do Edital.

9.1.1 - Os documentos relativos à fase de habilitação dos Licitantes deverão ser enviados, exclusivamente, via
portal do Sistema de Compras utilizado pela municipalidade, através do sitio eletrônico BOLSA DE LICITAÇOES
DO BRASIL - BLL COMPRAS - https://bII.oro.br/, em formato digital, até a data e horário previsto para abertura do
certame.

9.1.2 - Nesta licitação, a fase de habilitação antecede a de apresentação de propostas e lances, nos termos do 5
1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021. Assim, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

9.1.3 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido
Por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n°
14.133/2021.

9.2 - Habilitação jurídica

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
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respectiva sede.

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microennpreendedor Individual - CCMEI.

C) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores.

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal
ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.9 77, de
18 de março de 2020.

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei ng 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.2.1 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

9.2.2 - Cópia do documento oficial de identificação do(s) sócio(s), valido(s) na forma da lei.

9.2.3 - Procuração do(s) respectivo(s) representante(s), acompanhado de cópia do documento oficial de
identificação, valido(s) na forma da lei, se for o caso.

9.3 - Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.

9.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicilio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

9.3.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta rig 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.3.4 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), no caso de Pessoa Jurídica.

9.3.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VD-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei rig 5.452, de lg de maio de 1943.

9.3.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a atividade
em cujo exercício contrata ou concorre.

9.3.6.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei.

9.33 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre.

9.3.7.1 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.3.8 - 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
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inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.4 - Qualificação Econômico-Financeira

9.4.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos termos do artigo 69,
caput, inciso II da Lei 14.133/2021.

9.4.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

a) indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, nos termos do artigo 65, §2°, da Lei
14.133/2021.

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao ultimo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.4.2.1 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) ern qualquer dos indices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera exigido para fins de habilitação capital
mínimo ou patrimônio liquido mínimo de 1% (um por cento) do valor total estimado da contratação.

9.4.2.2 - 0 atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da area contábil, apresentada pelo fornecedor.

9.5 - Qualificação Técnica

9.5.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de materiais/serviços similares/equivalentes ou superiores
com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.5.2 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

9.5.3 - 0 fornecedor disponibilizara todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte
contratação, endereço atual do contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

1110 
9.6 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA:

9.6.1 - Declaração conjunta, assegurando as condições de habilitação as exigências deste Edital e seus anexos
(Sugestão de modelo apresentado no ANEXO III deste Edital) de que:

a) atende todas as condições de habilitação, conhece, aceita e se submete a todas as condições estabelecidas no
Edital e seus anexos, ressalvando-se o direito recursal, bem como, as disposições técnicas e oficiais, tendo
recebido todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações
assumidas, relativas à licitação e o declarante respondera pela veracidade das informações prestadas, na forma
da lei (63, I, da Lei rig 14.133/2021).

b) apresenta proposta que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal.

d) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV
do art. 12 e no inciso Ill do art. 5g da Constituição Federal.

e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

f) organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei ng 14.133, de
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2021.

e

g) até a presente data inexistem fatos impeditivos quanto à nossa participação em licitações ou contratações
com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal.

h) a empresa não foi declarada iniclônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta
a contratar com o poder público.

9.6.2 - As declarações deverão estar digitalizadas devidamente, timbradas e assinadas por representante legal.

9.6.3 - A falsidade das declarações sujeitará o licitante as sanções previstas neste edital e na legislação
pertinente.

9.7 - As empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual (MEI), por ocasião da participação em
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.1 - Para fins deste edital, entende-se por documentação de regularidade fiscal e trabalhista aqueles inscritos
no subitem 9.3, que estão em consonância com o Art. 63, 64 e 65 da Lei 14.133/21, respeitando assim o inscrito
no Art. 43 da Lei Complementar 123/2006 e posteriores alterações.

9.7.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, sera assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, desde que solicitado pelo licitante e a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação.

9.7.3 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará decadência do direito
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90 da Lei no 14.133/21, sendo facultado a

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato,
ou revogar a licitação.

9.8 - Em relação as fornecedoras cooperativas sera, ainda, exigida a seguinte documentação complementar:

9.8.1 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4g, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei
n. 5.764 de 1971.

9.8.2 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados.

9.8.3 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço.

9.8.4 - 0 registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107.

9.8.5 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato.

9.8.6 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação.

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou.

c) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia.

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias.

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais.

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa.

9.8.7 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9.9 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
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9.9.1 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins de
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no
Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n9 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha
a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.10 - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

9.10.1 - Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o
Termo de Referência/Projeto Básico exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo
de 10% para o consorcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

9.10.2 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por
qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração.

9.10.3 - Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até 30 (trinta) dias
imediatamente anteriores à data de sua apresentação.

9.11 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n°
14.133/2021).

9.12 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais, e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

9.12.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

9.13 - A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.14 - Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem neste edital somente serão exigidos, em
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.14.1 - Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.15 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

9.15.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame.

9.15.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

9.16 - Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, que não alterem
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.17 - Na hipótese do licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda ao presente edital.

9.18 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.19 - Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou s6 conhecidos após o
julgamento.

10 - DOS RECURSOS: 

10.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165, da Lei n° 14.133/2021.
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10.2 - 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

10.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

10.3.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio no sistema no prazo de
até 30 (trinta) minutos do mencionado ato, sob pena de preclusão.

10.3.2 - 0 prazo para apresentação das razões recursais sera iniciado na data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação.

10.3.3 - Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1, do art. 17, da Lei rig 14.133/2021, o prazo
para apresentação das razões recursais sera iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

10.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5 - 0 recurso sera dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

10.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.7 - 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes sera de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.9 - 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.10 - Sera assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

11.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e
os que dele dependam.

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista,
nos termos do art. 43, §1g da LC rig 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.3 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

11.4 - A convocação feita por e-mail dar-se-6 de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO BLL
LICITAÇÕES E LEILÕES, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGACAO:

12.1 - Encerrada a fase recursal, a autoridade superior do órgão ou entidade adjudicara o objeto da licitação e
homologará o procedimento licitatório.

12.2 - 0 sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.

12.3 - Após a homologação, o licitante vencedor sera convocado para assinar o contrato ou a Ata de Registro de
Preços, assim como para prestar garantia contratual no prazo e condições definidas no Temo de Referência este
edital.

12.4 - Na assinatura do instrumento de contrato ou da Ata de Registro de Preços, sera exigida a comprovação
das condições de habilitação, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do termo de
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contrato ou da Ata de Registro de Preços.

13 - DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

13.1 - Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei mg 14.133, de 2021.

13.2 - 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

13.3 - A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de
registro de preços.

13.4 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

13.5 - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, sera divulgado no PNCP e disponibilizado durante a
vigência da Ata de Registro de Preços.

13.6 - A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

13.7 - Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

13.8 - As demais condições relacionadas a Ata de Registro de Preços são aquelas previstas no Anexo IV - Minuta
da Ata de Registro de Preços deste edital.

14 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

14.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

14.2 - Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado,
consultar o Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e junta-
las ao respectivo processo, em atendimento ao § 4 do Art. 91 da Lei rig 14.133/2021.

14.3 - 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito ã contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

14.4 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.5 - 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.6 - 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições
da Lei n° 14.133/2021.

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos.

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei ng
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14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.7 - 0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Anexo I - Termo de Referência deste edital.

14.8 - Na assinatura do contrato, sera exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste
Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

14.9 - Na hipótese de irregularidade, a contratada deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

14.10 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços.

15 - DAS INFRACÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES: 

15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021, o licitante que:

a) der causa a inexecução parcial do contrato.

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo.

c) der causa à inexecução total do contrato.

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato.

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato.

g) comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer natureza.

h) praticar ato lesivo previsto no 5g da Lei n° 12.846, de 1g de agosto de 2023.

15.2 - Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

15.2.1 - Advertência, quando a contratada der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2g, da Lei n° 14.133, de 2021).

15.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°,
da Lei n° 14.133, de 2021).

15.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alit-leas "b", "c" e "d", que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5g, da Lei n° 14.133, de 2021).

15.2.4 - Multa de:

15.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que:

15.2.4.1.1 - der causa a inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

15.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame.

15.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação direta sem
motivo justificado.

15.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas
e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina.

15.2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que:

15.2.4.2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.

15.2.4.2.2 - der causa a inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo.
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15.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a licitação/contratação direta,
para aquele que:

15.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do contrato.

15.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato.

15.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.

15.2.4.3.4 - comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza.

15.2.4.3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta.

15.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

15.2.4.4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de
material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove virgula nove por cento), equivalente a até 30
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso,
a parcela referente aos impostos destacados no documento fiscal.

15.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4.1 - Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença sera descontada da garantia
prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

15.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitara as penalidades legalmente estabelecidas e a imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

15.6 - A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar.

15.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei n° 14.133, de 2021).

15.8 - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°
14.133, de 2021).

15.9 - A Contratante devera, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

15.10 - A sanção de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
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passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ng 14.133/21.

15.11 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença sera descontada da garantia
prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com a contratada ou sera cobrada
judicialmente.

16 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

16.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

16.2 - A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por forma eletrônica pelo
sistema BLLCOMPRAS, no endereço eletrônico httos://b11.oro.br/.

16.3 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento sera divulgada no BLL Licitações e Leilões no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

16.4 - Acolhida a impugnação, sera definida e publicada nova data para a realização do certame.

16.5 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1°, da Lei ng 14.133/2021.

16.6 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a)
Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

16.7 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e
a administração.

16.8 - As respostas as impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,
serão cadastradas no sitio https://www.b11.org.br/, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

16.9 - A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

17 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

17.1 - As regras relacionadas a garantia da contratação são aquelas previstas no Anexo I - Termo de Referência
deste edital.

• 
18 - DO LOCAL E DO PRAZO PARA ENTREGA:

18.1 - Quanto à entrega, os materiais/serviços deverão ser entregues/executados em conformidade com as
especificações estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência deste edital e na Ordem de Compra / Autorização
de Fornecimento ou Ordem de Serviço a ser emitida pela administração.

19 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REA1USTE E DO REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

19.1 - As condições de pagamento, de reajuste e de reequilibrio econômico-financeiro são aquelas previstas no
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato deste edital.

20- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE:

20.1 - As obrigações da contratada e da contratante são aquelas previstas no Anexo IV - Minuta do Termo de
Contrato deste edital.

21 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

21.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de dotações orçamentárias
especificas do órgão contratante, devendo as mesmas serem informadas quando da realização da contratação.

22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

22.1 - Sera divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico próprio.

22.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
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horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).

22.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasilia - DF.

22.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade
e a segurança da contratação.

22.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

22.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e incluir-se-6
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.9 - 0 licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará
a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do
contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12 - 0(A) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO poderá revogar este processo licitatório por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo
por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

22.13 - A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.14 - É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste(a) PREGÃO ELETRÔNICO, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

22.15 - 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
no endereço eletrônico httos://www.00v.br/onco/pt-br, Portal BLLCOMPRAS no endereço eletrônico
https://b11.orchbr/, Portal de Licitações dos Municípios TCE/CE no endereço eletrônico https://municioios-
licitacoes.tce.ce.00v.br/ e no Sitio Eletrônico do(a) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO no endereço
eletrônico httos://saae.auixeramobim.ce.gov.br/.

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 10 de Abril de 2025.

JOSE RONILSON RODRIGUES DE A LA - PRESIDENTE DE ÓRGÃO
SERVICO AUTONOMO D AGUA E ESGOTO

José Ronison Rodrigues de Paula
Presidente do Saae de Quaeramabial


